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Assunto: Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2006

DCOMP. CSLL. SALDO NEGATIVO. REQUISITOS. COMPROVACAO CREDITOS
LIQUIDOS E CERTOS. NECESSIDADE. RETENCOES DE TERCEIROS. OUTROS
MEIOS DE PROVA. POSSIBILIDADE. INOCORRENCIA.

Na esteira dos preceitos da Sumula CARF n2 143, a comprovacdo das
retencdes que deram azo ao pedido de compensacdo, a partir de saldo
negativo de CSLL, ndao se fixa exclusivamente nos comprovantes de
recolhimento/retencdo por parte da fonte pagadora, impondo sejam
acolhidos outros documentos que se prestam a tanto, limitando-se as
compensagdes, no entanto, as comprovagdes de recolhimentos. A
compensagdao levada a efeito pelo contribuinte extingue o crédito
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tributdrio, nos termos do artigo 156, inciso Il, do CTN, conquanto que
observados os requisitos legais inscritos na legislacio de regéncia,
notadamente artigo 74 da Lei n? 9.430/1996, especialmente a
comprovacdao da liquidez e certeza do crédito pretendido, lastro das
declara¢bes de compensacao.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2006

NORMAS PROCESSUAIS. PROVA DOCUMENTAL. MOMENTO
APRESENTACAO. APOS IMPUGNACAO. POSSIBILIDADE. PRINCIPIO DA
INSTRUMENTALIDADE E VERDADE MATERIAL.

O artigo 16, § 49, do Decreto n? 70.235/72, estabelece como regra geral
para efeito de preclusdo que a prova documental deverd ser apresentada
juntamente a peca impugnatéria, ndo impedindo, porém, que o julgador
conheca e analise novos documentos ofertados apds a defesa inaugural,
em observancia aos principios da verdade material e da instrumentalidade
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator, para retornar o processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pela contribuinte, levando em consideração documentos juntados aos autos em recurso voluntário e petição posterior (DIPJ 2007, contemplando o registro contábil, planilha explicativa dos valores de IRRF a serem compensados, respectivos comprovantes de recolhimentos, de e-fls. 139/163); podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais; devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
		 
		 Assinatura Digital
		 Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira - Relator
		 
		 Assinatura Digital
		 Efigênio de Freitas Junior - Presidente
		 Participaram do presente julgamento os conselheiros Roney Sandro Freire Correa, Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira e Efigênio de Freitas Junior (Presidente).
	
	 
		 CARGILL AGRÍCOLA S/A., contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já devidamente qualificada nos autos do processo administrativo em epígrafe, apresentou DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, objeto da PER/DCOMP nº 31701.32528.200208.1.2.03-8814, de e-fls. 02/08, para fins de compensação dos débitos nelas relacionados com o crédito de saldo negativo de Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL, relativo ao ano-calendário 2006, nos valores ali elencados, conforme peça inaugural do feito e demais documentos que instruem o processo.
		 Em Despacho Decisório Eletrônico, de e-fls. 09/14, da DRF em São Paulo/SP, a autoridade fazendária não reconheceu o direito creditório pleiteado, não homologando, portanto, a compensação declarada, determinando, ainda, a cobrança dos respectivos débitos confessados.
		 Após regular processamento, a contribuinte interpôs manifestação de inconformidade, às e-fls. 15/20, a qual fora julgada improcedente pela 2ª Turma da DRJ em Campo Grande/MS, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acórdão nº 04-34.573, de 21 de janeiro de 2014, de e-fls. 108/111, com a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - CSLL
		 Exercício: 2007
		 DCOMP. SALDO NEGATIVO.
		 O crédito decorrente de saldo negativo de anos anteriores indicado em Dcomp só pode ser reconhecido se comprovada a sua correta composição.
		 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. DÉBITOS.
		 Em pedido de restituição não há confissão de dívida, relativamente ao direito creditório não reconhecido.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 Irresignada, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário, às e-fls. 116/122, procurando demonstrar a insubsistência do Acórdão recorrido, desenvolvendo em síntese as seguintes razões:
		 Após breve relato das fases e fatos ocorridos no decorrer do processo administrativo fiscal, insurge-se contra a decisão recorrida, a qual manteve o não reconhecimento do crédito pleiteado, não homologando, assim, a declaração de compensação promovida, aduzindo para tanto que a existência do crédito atinente ao ano-calendário 2006 resta incontroversa.
		 Em defesa de sua pretensão, relativamente a glosa das antecipações de CSLL devidas em fevereiro e março de 2006, explicita que a recorrente efetuou o pagamento das antecipações de CSLL, referentes aos meses de fevereiro (R$ 460.079,44) e março de 2006 (R$ 2.540.921,00), mediante a compensação de saldo negativo de IRPJ apurado no ano de 2004, cujas compensações foram formalizadas através das PER/DCOMP´s de nº [...], já apresentadas aos autos, consubstanciadas no processo nº 10880.918121/2010-85, onde fora homologadas algumas DCOMP´s, mas estas referenciadas não, o que ensejou a interposição de recurso com efeito suspensivo, impondo a decretação da suspensão do presente feito até decisão final naqueles autos, uma vez que integralmente homologadas as compensações das estimativas realizadas pela Recorrente, inexistirão quaisquer fundamentos para a manutenção da glosa realizada nos presentes autos.
		 No que tange a composição dos valores pagos a título de CSLL do ano-calendário 2006, ressalta que a fiscalização e a Delegacia da Receita Federal de Julgamento deixou de considerar o imposto pago no exterior (IRRF) sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital na quantia de R$ 3.363.644,45, valor que foi utilizado pela Recorrente para pagamento da CSLL devida, de acordo com a ficha 17 da DIPJ 2007, tendo, portanto, a contribuinte esse valor de saldo negativo de CSLL a ser aproveitado nos autos.
		 Informa que a comprovação do IRRF incidente sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital em anos anteriores, no montante de R$ 7.724.984,16, será apresentado oportunamente, protestando, assim, pela posterior juntada de documentos.
		 Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Voluntário, impondo a reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados, reconhecendo os créditos pretendidos e homologando a compensação declarada.
		 Ato contínuo, posteriormente ao recurso voluntário, a contribuinte veio aos autos novamente, mediante Petição, de e-fls. 139/141, ratificando as razões de fato e de direito da peça recursal, sobretudo quanto ao IRRF pago no exterior sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital, trazendo à colação nesta assentada nova documentação com o fito de comprovar o crédito arguido.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator.
		 Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
		 Conforme se depreende dos elementos que instruem o processo, pretende a recorrente a reforma do Acórdão atacado, o qual não reconheceu o direito creditório requerido, não homologando, portanto, a declaração de compensação promovida pela contribuinte, com base em crédito decorrente de saldo negativo de CSLL, relativo ao ano-calendário 2006, consoante peça inaugural do feito.
		 As autoridades fazendárias recorridas, em suma, indeferiram o pleito da empresa, sob o fundamento de não haver sido comprovada a totalidade dos créditos arguidos para fins de composição do saldo negativo do CSLL pretendido.
		 Por sua vez, a contribuinte inconformada interpôs substancioso recurso voluntário, com uma série de razões que entende passíveis de reformar o julgado recorrido, as quais passamos a analisar.
		 Em suma, o deslinde da presente controvérsia se fixa na eterna discussão da distribuição da prova no caso de pedido de reconhecimento de direitos creditórios, com a respectiva homologação da declaração de compensação realizada pela contribuinte.
		 De um lado, a autoridade recorrida, manteve o Despacho Decisório, no sentido de não reconhecer os créditos da recorrente, não homologando, portanto, as compensações declaradas, a pretexto de não restar comprovada a totalidade do direito creditório arguido pela empresa.
		 De outra banda, pretende a contribuinte a reforma do Acórdão recorrido, aduzindo para tanto que os documentos acostados nos autos pela ora recorrente são hábeis para comprovar a existência do saldo negativo de CSLL apurado no período sob análise, ao contrário do que restou assentado na decisão recorrida, malferindo o princípio da verdade material.
		 A fazer prevalecer sua tese, relativamente a glosa das antecipações de CSLL devidas em fevereiro e março de 2006, explicita que a recorrente efetuou o pagamento das antecipações de CSLL, referentes aos meses de fevereiro (R$ 460.079,44) e março de 2006 (R$ 2.540.921,00), mediante a compensação de saldo negativo de IRPJ apurado no ano de 2004, cujas compensações foram formalizadas através das PER/DCOMP´s de nº [...], já apresentadas aos autos, consubstanciadas no processo nº 10880.918121/2010-85, onde fora homologadas algumas DCOMP´s, mas estas referenciadas não, o que ensejou a interposição de recurso com efeito suspensivo, impondo a decretação da suspensão do presente feito até decisão final naqueles autos, uma vez que integralmente homologadas as compensações das estimativas realizadas pela Recorrente, inexistirão quaisquer fundamentos para a manutenção da glosa realizada nos presentes autos.
		 No que tange a composição dos valores pagos a título de CSLL do ano-calendário 2006, ressalta que a fiscalização e a Delegacia da Receita Federal de Julgamento deixou de considerar o imposto pago no exterior (IRRF) sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital na quantia de R$ 3.363.644,45, valor que foi utilizado pela Recorrente para pagamento da CSLL devida, de acordo com a ficha 17 da DIPJ 2007, tendo, portanto, a contribuinte esse valor de saldo negativo de CSLL a ser aproveitado nos autos.
		 Informa que a comprovação do IRRF incidente sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital em anos anteriores, no montante de R$ 7.724.984,16, será apresentado oportunamente, protestando, assim, pela posterior juntada de documentos.
		 Em que pesem os substanciosos fundamentos de fato e de direito da autoridade julgadora de primeira instância, o inconformismo da contribuinte, contudo, tem o condão de prosperar no que diz respeito à matéria probatória, que exige, no mínimo, uma análise mais aprofundada.
		 Antes mesmo de confrontar as alegações recursais com as razões de decidir da autoridade julgadora de primeira instância, mister trazer à baila os dispositivos legais que regulamentam a matéria e, bem assim, o entendimento que a jurisprudência deste Colegiado vem adotando para casos desta natureza.
		 Destarte, de conformidade com o artigo 156, inciso II, do Códex Tributário, de fato, a compensação levada a efeito pelo contribuinte, conquanto que observados os requisitos legais, é modalidade de extinção do crédito tributário, senão vejamos:
		 Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
		 [...]
		 II - a compensação;
		 [...]
		 Com mais especificidade, o artigo 170 do mesmo Diploma Legal, ao tratar da matéria, atribui à lei o poder de disciplinar referido procedimento, nos seguintes termos:
		 Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
		 Em atendimento aos preceitos contidos no dispositivo legal encimado, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 contemplou a compensação no âmbito da Receita Federal do Brasil, estabelecendo o regramento para tanto, in verbis:
		 Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)(Vide Decreto nº 7.212, de 2010)(Vide Medida Provisória nº 608, de 2013)(Vide Lei nº 12.838, de 2013)(Vide Medida Provisória nº 1.176, de 2023)
		 Observe-se, que as normas legais acima transcritas são bem claras, não deixando margem de dúvidas a respeito do tema. Com efeito, dentre outros requisitos a serem estabelecidos pela Receita Federal, é premissa básica que a compensação somente poderá ser levada a efeito quando devidamente comprovado o direito creditório que se funda a declaração de compensação.
		 Em outras palavras, exige-se, portanto, que o direito creditório que a contribuinte teria utilizado para efetuar as compensações com débitos tributários seja líquido e certo, passível de aproveitamento. Não se pode partir de um pretenso crédito para se promover compensações, ainda que, em relação ao direito propriamente dito, o requerimento da contribuinte esteja devidamente amparado pela legislação ou mesmo por decisão judicial.
		 Por seu turno, a jurisprudência administrativa consolidou entendimento mais amplo de matéria probatória, possibilitando seja comprovado o direito creditório arguido, in casu, atinente às retenções de tomadores de serviços, por outros meios de prova, afora os comprovantes de recolhimentos/retenções, na esteira dos preceitos da Súmula CARF nº 143, com o seguinte enunciado:
		 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
		 No caso vertente, em sede de recurso voluntário, a contribuinte além de repisar as alegações inaugurais, rechaça as justificativas da autoridade julgadora de primeira instância, a qual teria fixado seu entendimento basicamente no fato de somente parte do direito creditório ter sido comprovado, aduzindo que não teria sido aproveitado para fins de composição do saldo negativo da CSLL o IRRF pago no exterior sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital no importe de R$ 3.363.644,45.
		 Para tanto, a contribuinte traz à colação, em Petição, de e-fls. 139/141, além da DIPJ 2007, contemplando o registro contábil, planilha explicativa dos valores de IRRF a serem compensados, bem como os respectivos comprovantes de recolhimentos, de e-fls. 142/163.
		 Observe-se que a contribuinte promoveu esforço probatório no sentido de confrontar os fundamentos de fato e de direito da autoridade julgadora de primeira instância, trazendo à colação os esclarecimentos e documentos referenciados procurando comprovar as retenções arguidas.
		 Neste sentido, como já manifestado em outras oportunidades, entendemos assistir razão à contribuinte no que diz respeito à necessidade da observância da verdade material, em detrimento à eventuais vícios formais na contabilidade (se for o caso), conquanto que demonstradas com documentos hábeis e idôneos suas alegações, mais precisamente, in casu, a comprovação das respectivas retenções que se pretende fazer compor o saldo negativo da CSLL.
		 Ocorre que, trata-se de matéria probatória, conjugando as alegações recursais c/c os documentos constantes dos autos, notadamente contemplados no recurso voluntário e petição posterior, devidamente referenciados no seu bojo, os quais acabaram não sendo analisados com a devida profundidade pelas autoridades fazendárias pretéritas, mormente em razão de não terem tido conhecimento de tal documentação que somente veio aos autos nesta oportunidade.
		 Consoante se infere dos autos, conclui-se que a pretensão da contribuinte quanto ao conhecimento de aludida documentação, merece acolhimento, por espelhar a melhor interpretação a respeito do tema, como passaremos a demonstrar.
		 Neste sentido, cumpre trazer à baila a legislação tributária específica que regulamenta a matéria, mais precisamente artigos 16 e 17 do Decreto n° 70.235/72, que assim prescrevem:
		 Art. 16. A impugnação mencionará:
		 [...]
		 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
		 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
		 b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
		 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997)
		 Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
		 Dessa forma, salvo nos casos em que a legislação de regência permite ou mesmo nas hipóteses de observância ao princípio da verdade material, não merece conhecimento a matéria aventada em sede de recurso voluntário ou posteriormente, que não tenha sido objeto de contestação na impugnação, considerando tacitamente confessada pela contribuinte a parte do lançamento não contestada, operando a constituição definitiva do crédito tributário com relação a esses levantamentos, mormente em razão de não se instaurar o contencioso administrativo para tais questões. De igual sorte, nas hipóteses de pedido de restituição/compensação, devendo o contribuinte observar a mesma regra acima.
		 A grande celeuma, em verdade, trata-se em definir quando estaremos diante da preclusão inafastável e quando poderá ser rechaçada em face dos permissivos legais que regem o tema ou mesmo em homenagem ao princípio da verdade material.
		 Em nosso sentir, o certo é que nem podemos pender para um lado ou para outro, firmando de pronto convencimento sobre a questão. Ou seja, em verdadeira confrontação, não devemos admitir a preclusão como instituto absoluto e sólido, bem como não podemos abrir mão do regramento processual a todo instante em observância ao princípio da verdade material.
		 Melhor elucidando, de um lado, não se pode cogitar em conhecer de uma prova ou documento a todo momento, independente de quaisquer explanações e/ou justificativas, ou mesmo quando impertinentes e meramente protelatórias, tendentes a confundir a análise da demanda. De outro, inexiste razão de não se tomar conhecimento de documentação fundamental ao deslinde da controvérsia, mesmo que ofertada em momento posterior à defesa inaugural, especialmente em homenagem ao dever do julgador de buscar a verdade material.
		 Diante dessas considerações, chegamos a simples conclusão que cada caso concreto deverá ser analisado individualizadamente, ressalvando suas próprias peculiaridades, não se devendo firmar convencimento, como questão de direito, escorado na preclusão ou no princípio da verdade material, os quais irão se sobressair por suas próprias especificidades.
		 Na hipótese dos autos, desde o pedido inaugural, a contribuinte vem sustentando possuir crédito decorrente de estimativas e retenções, mas teve rejeitado seu pedido, em face da insuficiência probatória, iliquidez e incerteza do crédito arguido.
		 Por sua vez, com o fito de comprovar os créditos pretendidos, a contribuinte acostou aos autos, após recurso voluntário, junto à Petição, de e-fls. 139/141, nova documentação e planilhas explicativas, como acima elencado.
		 Inobstante a contribuinte somente ter trazido à colação referida documentação e informações após a interposição do recurso voluntário, mister se faz analisá-la e acolhê-la, se for o caso, com fulcro nos princípios da instrumentalidade processual e da verdade material, uma vez corroborar alegação suscitada desde a defesa inaugural. Em outras palavras, muito embora se apresente como prova nova, tal documentação vem a contrapor parte das razões de decidir do julgador recorrido em relação à suposta insuficiência probatória e ausência de certeza e liquidez do crédito, sobretudo quanto ao seu cálculo, as quais inviabilizaram o reconhecimento do crédito pretendido, fato que oferece guarida ao seu pleito.
		 A propósito da matéria, o ilustre doutrinador Márcio Pestana se manifesta com muita propriedade, nos seguintes termos:
		 O princípio da verdade material possui contornos bem específicos no processo administrativo, e, portanto, no processo administrativo-tributário. Significa que a Administração Pública, no desenrolar do processo administrativo, possui o dever de a ele carrear todos os dados, registros, informações etc. que possua ou que venha a deles tomar conhecimento, independentemente do que o Administrado tenha já realizado ou pretenda ainda realizar no tocante à produção de provas.
		 Quer-se dizer que a Administração Pública, que, sobejamente, está a serviço do interesse público e, portanto, coletivo, deve incessantemente buscar mensagens sobre o objeto que sejam relevantes à controvérsia, seja referindo-se ao evento, seja referindo-se ao fato jurídico, não se limitando a conformar-se com a verdade formal; isto é, aquela constante do suporte físico que se designa processo administrativo-tributário, ou dos autos, como, corriqueiramente, diz-se. (PESTANA, Marcio. A Prova no Processo Administrativo Tributário. Rio de Janeiro. CAMPUS Jurídico, 2007. p. 52-53)
		 Por seu turno, o renomado doutrinador James Marins, ao analisar o tema assim preleciona:
		 A exigência da verdade material corresponde à busca pela aproximação entre a realidade factual e sua representação formal; aproximação entre os eventos ocorridos na dinâmica econômica e o registro formal de sua existência; entre a materialidade do evento econômico (fato imponível) e sua formalização através do lançamento tributário. A busca pela verdade material é princípio de observância indeclinável da Administração tributária no âmbito de suas atividades procedimentais e processuais. (MARINS, James. Direito Processual Tributário Brasileiro (Administrativo e Judicial). São Paulo. Dialética, 3ª Edição, 2003. p. 179)
		 A jurisprudência administrativa não discrepa desse entendimento, consoante se infere dos Acórdãos da Câmara Superior de Recursos Fiscais e do Primeiro Conselho de Contribuintes, com suas ementas abaixo transcritas:
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - PROVA MATERIAL APRESENTADA EM SEGUNDA INSTÂNCIA DE JULGAMENTO - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE PROCESSUAL E A BUSCA DA VERDADE MATERIAL - A não apreciação de provas trazidas aos autos depois da impugnação e já na fase recursal, antes da decisão final administrativa, fere o princípio da instrumentalidade processual prevista no CPC e a busca da verdade material, que norteia o contencioso administrativo tributário. No processo administrativo predomina o princípio da verdade material no sentido de que aí se busca descobrir se realmente ocorreu ou não o fato gerador, pois o que está em jogo é a legalidade da tributação. O importante é saber se o fato gerador ocorreu e se a obrigação teve seu nascimento [...] (3a Turma da CSRF - Acórdão n° CSRF/03-04.371 - Processo n° 10825.001713/96-01, Sessão de 16/05/2005)
		 Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
		 Ano-calendário: 2000, 2001, 2003
		 PROVAS ACOSTADAS AOS AUTOS APÓS O PRAZO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO VOLUNTÁRIO - IMPRESCINDIBILIDADE DA ANÁLISE PARA O DESLINDE DA CONTROVÉRSIA - VERDADE MATERIAL - A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, exceto se comprovado a ocorrência de uma das hipóteses do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72. Essa é a regra geral insculpida no Processo Administrativo Fiscal Federal. Entretanto, os Regimentos dos Conselhos de Contribuinte e da Câmara Superior de Recursos Fiscais sempre permitiram que as partes pudessem acostar memoriais e documentos que reputassem imprescindíveis à escorreita solução da lide. Em homenagem ao princípio da verdade material, pode o relator, após análise perfunctória da documentação extemporaneamente juntada, e considerando a relevância da matéria, integrá-la aos autos, analisando-a, ou convertendo o feito em diligência. [...] (Sexta Câmara do Primeiro Conselho - Acórdão n° 106-16.716 - Processo nº 10120.003058/2005-15, Sessão de 22/01/2008)
		 Com mais especificidade, a 2a Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, ao contemplar a matéria, à sua unanimidade, entendeu por bem admitir o conhecimento de documentos ofertados somente em sede de recurso voluntário, em observância ao princípio da verdade material, mormente em razão de possibilitar a revisão do lançamento, como se extrai do Acórdão n° 9202-001.781, Sessão de 28/09/2011, da lavra do ilustre Conselheiro Francisco Assis de Oliveira Junior, com a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS Período de apuração: 01/02/1997 a 28/02/1997, 01/11/1997 a 31/12/1997, 01/03/1998 a 31/12/1998 DOCUMENTOS. JUNTADA POSTERIOR À IMPUGNAÇÃO. REVISÃO DO LANÇAMENTO. VERDADE MATERIAL.
		 Embora apresentados após a impugnação, os documentos juntados importam revisão do lançamento, em obediência ao princípio da verdade material que rege o processo administrativo. Empreitada total, a responsabilidade solidária se elide com a adoção dos procedimentos previstos na legislação.
		 Recurso especial negado. (Processo n° 36402.000091/200430)
		 In casu, o que torna ainda mais digno de realce é que os documentos ora colacionados se prestam (teoricamente) a reforçar tese suscitada desde a defesa de primeira instância, qual seja, comprovação dos créditos arguidos decorrentes de retenções de IRRF sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital, impondo o seu conhecimento, notadamente quando se destina a contrapor argumento do julgador recorrido de não demonstração do direito creditório, onde o dever de comprovação é da própria recorrente e que ora reforça sua tese.
		 Dessa forma, impõe-se determinar o conhecimento de aludida documentação acostada aos autos, mesmo após o recurso voluntário.
		 E, inobstante, ter como costume propor a conversão do julgamento em diligência para fins de verificações desta natureza, diante de entendimento consolidado neste Colegiado em sentido diverso, impõe-se remeter os autos a autoridade fazendária da unidade de origem para que, em complementação ao Despacho Decisório inaugural, proceda nova análise do processo, considerando nesta oportunidade os documentos trazidos a colação junto ao recurso voluntário e petição posterior, de e-fls. 139/163.
		 Mais a mais, tais documentos e informações somente foram trazidos aos autos após o Despacho Decisório e/ou decisão de primeira instância, razão pela qual a autoridade fazendária de origem não teve conhecimento, não podendo se debruçar sobre os mesmos na forma devida, o que propomos nesta oportunidade.
		 Isto porque, quem dispõe dos dados, das ferramentas e da competência privativa para, eventualmente, intimar o contribuinte a melhor esclarecer o que remanescer duvidoso (conhecido o acervo reunido nos autos ao longo do contencioso) é a Autoridade Fiscal.
		 Logo, a Autoridade Fiscal deve primeiramente conhecer dos novos fatos e elementos carreados aos autos após o Despacho Decisório e/ou decisão de primeira instância, analisá-los e decidir o pleito da contribuinte em sua inteireza.
		 Mais a mais, decisão complementar, acolhendo ou não os anseios da interessada, oportunizará a formulação de nova manifestação de inconformidade, e assim por diante, garantindo-se, portanto, o duplo grau de jurisdição administrativa.
		 Por todo o exposto, estando o Acórdão recorrido parcialmente em dissonância com os elementos de fato e de direito que envolvem o tema, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO E DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para retornar o processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pela contribuinte, levando em consideração as razões e documentação trazida à colação junto ao recurso voluntário e petição posterior, especialmente, DIPJ 2007, contemplando o registro contábil, planilha explicativa dos valores de IRRF a serem compensados, bem como os respectivos comprovantes de recolhimentos, de e-fls. 139/163, em conjugação com os demais elementos constantes dos autos, podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais; devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
		 
		 Assinado digitalmente
		 Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira
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dos atos administrativos, sobretudo quando se prestam a corroborar tese
aventada em sede de impugnacao e conhecida pelo julgador recorrido, em
homenagem aos principios retromencionados

DECLARACAO DE  COMPENSACAO. CREDITO. DOCUMENTACAO
COMPROBATORIA  NOVA.  CONHECIMENTO.  PRONUNCIAMENTO.
AUTORIDADE FISCAL DA ORIGEM. GARANTIA DO DUPLO GRAU DE
JURISDICAO ADMINISTRATIVA.

Compete a Autoridade Fiscal, da unidade da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil de circunscricdo do sujeito passivo, a apreciagao e a
decisdo completa acerca das matérias e das provas relevantes até entdao
por ela desconhecidas, reiniciando-se, dadas as especificidades do caso
concreto, o processo administrativo fiscal, evitando-se, assim, supressdo de
instancias e garantindo-se, em decorréncia, o duplo grau de jurisdicdo
administrativa.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso voluntario, nos termos do voto do Relator, para retornar o processo a Receita
Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pela contribuinte, levando em
consideracdo documentos juntados aos autos em recurso voluntdrio e peticdo posterior (DIPJ
2007, contemplando o registro contabil, planilha explicativa dos valores de IRRF a serem
compensados, respectivos comprovantes de recolhimentos, de e-fls. 139/163); podendo intimar a
parte a apresentar documentos adicionais; devendo ser emitida decisdo complementar contra a
qual cabera eventual manifestacdo de inconformidade do interessado, retomando-se o rito
processual.

Assinatura Digital

Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira — Relator

Assinatura Digital
Efigénio de Freitas Junior — Presidente

Participaram do presente julgamento os conselheiros Roney Sandro Freire Correa,
Jeferson Teodorovicz, Edmilson Borges Gomes, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho,
Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).
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RELATORIO

CARGILL AGRICOLA S/A., contribuinte, pessoa juridica de direito privado, ja
devidamente qualificada nos autos do processo administrativo em epigrafe, apresentou
DECLARACAO DE COMPENSACAO, objeto da PER/DCOMP n2 31701.32528.200208.1.2.03-8814, de
e-fls. 02/08, para fins de compensacdo dos débitos nelas relacionados com o crédito de saldo
negativo de Contribuicao Social Sobre o Lucro Liquido - CSLL, relativo ao ano-calendario 2006, nos
valores ali elencados, conforme peca inaugural do feito e demais documentos que instruem o
processo.

Em Despacho Decisério Eletronico, de e-fls. 09/14, da DRF em S3o Paulo/SP, a
autoridade fazendaria ndo reconheceu o direito creditério pleiteado, ndo homologando, portanto,
a compensacao declarada, determinando, ainda, a cobranca dos respectivos débitos confessados.

Apds regular processamento, a contribuinte interpdés manifestagdo de
inconformidade, as e-fls. 15/20, a qual fora julgada improcedente pela 22 Turma da DRJ em Campo
Grande/MS, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acérddo n2 04-34.573, de 21 de
janeiro de 2014, de e-fls. 108/111, com a seguinte ementa:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA — CSLL
Exercicio: 2007
DCOMP. SALDO NEGATIVO.

O crédito decorrente de saldo negativo de anos anteriores indicado em Dcomp sé
pode ser reconhecido se comprovada a sua correta composicao.

PEDIDO DE RESTITUIGAO. DEBITOS.

Em pedido de restituicdo ndo ha confissdo de divida, relativamente ao direito
creditério ndo reconhecido.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido”

Irresignada, a contribuinte interpds Recurso Voluntario, as e-fls. 116/122,
procurando demonstrar a insubsisténcia do Acérddo recorrido, desenvolvendo em sintese as
seguintes razdes:

Apds breve relato das fases e fatos ocorridos no decorrer do processo
administrativo fiscal, insurge-se contra a decisdo recorrida, a qual manteve o ndo reconhecimento
do crédito pleiteado, ndo homologando, assim, a declaracdo de compensacdao promovida,
aduzindo para tanto que a existéncia do crédito atinente ao ano-calendario 2006 resta
incontroversa.
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Em defesa de sua pretensdo, relativamente a glosa das antecipagdes de CSLL
devidas em fevereiro e marco de 2006, explicita que a recorrente efetuou o pagamento das
antecipacbes de CSLL, referentes aos meses de fevereiro (RS 460.079,44) e marco de 2006 (RS
2.540.921,00), mediante a compensagdo de saldo negativo de IRPJ apurado no ano de 2004, cujas
compensagdes foram formalizadas através das PER/DCOMP’s de n? [...], jd apresentadas aos
autos, consubstanciadas no processo n2 10880.918121/2010-85, onde fora homologadas algumas
DCOMP’s, mas estas referenciadas ndo, o que ensejou a interposicdo de recurso com efeito
suspensivo, impondo a decretacdo da suspensdo do presente feito até decisdo final naqueles
autos, uma vez que integralmente homologadas as compensag¢des das estimativas realizadas pela
Recorrente, inexistirdo quaisquer fundamentos para a manutengdo da glosa realizada nos
presentes autos.

No que tange a composicdo dos valores pagos a titulo de CSLL do ano-calendario
2006, ressalta que a fiscalizagdo e a Delegacia da Receita Federal de Julgamento deixou de
considerar o imposto pago no exterior (IRRF) sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital na
quantia de RS 3.363.644,45, valor que foi utilizado pela Recorrente para pagamento da CSLL
devida, de acordo com a ficha 17 da DIPJ 2007, tendo, portanto, a contribuinte esse valor de saldo
negativo de CSLL a ser aproveitado nos autos.

Informa que a comprovagéo do IRRF incidente sobre os lucros, rendimentos e
ganhos de capital em anos anteriores, no montante de RS 7.724.984,16, serd apresentado
oportunamente, protestando, assim, pela posterior juntada de documentos.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Voluntario, impondo a
reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados, reconhecendo os créditos pretendidos e
homologando a compensacado declarada.

Ato continuo, posteriormente ao recurso voluntario, a contribuinte veio aos autos
novamente, mediante Peticdo, de e-fls. 139/141, ratificando as razdes de fato e de direito da peca
recursal, sobretudo quanto ao IRRF pago no exterior sobre lucros, rendimentos e ganhos de
capital, trazendo a colacdo nesta assentada nova documentacdo com o fito de comprovar o
crédito arguido.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Rycardo Henrique Magalh3es de Oliveira, Relator.

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheco do recurso
e passo ao exame das alegagGes recursais.
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Conforme se depreende dos elementos que instruem o processo, pretende a
recorrente a reforma do Acdrdao atacado, o qual ndo reconheceu o direito creditdrio requerido,
ndo homologando, portanto, a declaracdo de compensacdo promovida pela contribuinte, com
base em crédito decorrente de saldo negativo de CSLL, relativo ao ano-calendario 2006, consoante
peca inaugural do feito.

As autoridades fazendarias recorridas, em suma, indeferiram o pleito da empresa,
sob o fundamento de nao haver sido comprovada a totalidade dos créditos arguidos para fins de
composicdo do saldo negativo do CSLL pretendido.

Por sua vez, a contribuinte inconformada interp6s substancioso recurso voluntario,
com uma série de razGes que entende passiveis de reformar o julgado recorrido, as quais
passamos a analisar.

Em suma, o deslinde da presente controvérsia se fixa na eterna discussdo da
distribuicao da prova no caso de pedido de reconhecimento de direitos creditérios, com a
respectiva homologacao da declaracdao de compensacgao realizada pela contribuinte.

De um lado, a autoridade recorrida, manteve o Despacho Decisério, no sentido de
ndao reconhecer os créditos da recorrente, ndo homologando, portanto, as compensacdes
declaradas, a pretexto de ndo restar comprovada a totalidade do direito creditério arguido pela
empresa.

De outra banda, pretende a contribuinte a reforma do Acérdao recorrido, aduzindo
para tanto que os documentos acostados nos autos pela ora recorrente sao habeis para
comprovar a existéncia do saldo negativo de CSLL apurado no periodo sob analise, ao contrario do
gue restou assentado na decisdo recorrida, malferindo o principio da verdade material.

A fazer prevalecer sua tese, relativamente a glosa das antecipacdes de CSLL devidas
em fevereiro e marco de 2006, explicita que a recorrente efetuou o pagamento das antecipagoes
de CSLL, referentes aos meses de fevereiro (RS 460.079,44) e marco de 2006 (RS 2.540.921,00),
mediante a compensagdo de saldo negativo de IRPJ apurado no ano de 2004, cujas compensagoes
foram formalizadas através das PER/DCOMP’s de ne [..], jd apresentadas aos autos,
consubstanciadas no processo n? 10880.918121/2010-85, onde fora homologadas algumas
DCOMP’s, mas estas referenciadas ndo, o que ensejou a interposicdo de recurso com efeito
suspensivo, impondo a decretacdo da suspensao do presente feito até decisdao final naqueles
autos, uma vez que integralmente homologadas as compensages das estimativas realizadas pela
Recorrente, inexistirdo quaisquer fundamentos para a manuten¢do da glosa realizada nos
presentes autos.

No que tange a composicdo dos valores pagos a titulo de CSLL do ano-calendario
2006, ressalta que a fiscalizagdo e a Delegacia da Receita Federal de Julgamento deixou de
considerar o imposto pago no exterior (IRRF) sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital na
quantia de RS 3.363.644,45, valor que foi utilizado pela Recorrente para pagamento da CSLL
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devida, de acordo com a ficha 17 da DIPJ 2007, tendo, portanto, a contribuinte esse valor de saldo
negativo de CSLL a ser aproveitado nos autos.

Informa que a comprovagéo do IRRF incidente sobre os lucros, rendimentos e
ganhos de capital em anos anteriores, no montante de RS 7.724.984,16, serd apresentado
oportunamente, protestando, assim, pela posterior juntada de documentos.

Em que pesem os substanciosos fundamentos de fato e de direito da autoridade
julgadora de primeira instancia, o inconformismo da contribuinte, contudo, tem o conddo de
prosperar no que diz respeito a matéria probatdria, que exige, no minimo, uma analise mais
aprofundada.

Antes mesmo de confrontar as alega¢bes recursais com as razdes de decidir da
autoridade julgadora de primeira instancia, mister trazer a baila os dispositivos legais que
regulamentam a matéria e, bem assim, o entendimento que a jurisprudéncia deste Colegiado vem
adotando para casos desta natureza.

Destarte, de conformidade com o artigo 156, inciso Il, do Cédex Tributario, de fato,
a compensacao levada a efeito pelo contribuinte, conquanto que observados os requisitos legais,
¢ modalidade de extin¢do do crédito tributdrio, sendo vejamos:

“Art. 156. Extinguem o crédito tributario:

[...]

Il —a compensagao;
[ ]II

Com mais especificidade, o artigo 170 do mesmo Diploma Legal, ao tratar da
matéria, atribui a lei o poder de disciplinar referido procedimento, nos seguintes termos:

“Art. 170. A lei pode, nas condi¢des e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacdo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica.”

Em atendimento aos preceitos contidos no dispositivo legal encimado, o artigo 74
da Lei n? 9.430/96 contemplou a compensacdo no ambito da Receita Federal do Brasil,
estabelecendo o regramento para tanto, in verbis:

“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito
em julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da
Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, poderd utiliza-lo na
compensacado de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuicdes
administrados por aquele Orgdo.(Redacdo dada pela Lei n2 10.637, de 2002)(Vide
Decreto n? 7.212, de 2010)(Vide Medida Provisdria n2 608, de 2013)(Vide Lei n®
12.838, de 2013)(Vide Medida Proviséria n? 1.176, de 2023)
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Observe-se, que as normas legais acima transcritas sdo bem claras, ndo deixando
margem de duvidas a respeito do tema. Com efeito, dentre outros requisitos a serem
estabelecidos pela Receita Federal, é premissa basica que a compensag¢ao somente podera ser
levada a efeito quando devidamente comprovado o direito creditério que se funda a declaragao
de compensagao.

Em outras palavras, exige-se, portanto, que o direito creditdrio que a contribuinte
teria utilizado para efetuar as compensagcdes com débitos tributarios seja liquido e certo, passivel
de aproveitamento. N3o se pode partir de um pretenso crédito para se promover compensacoes,
ainda que, em relagdo ao direito propriamente dito, o requerimento da contribuinte esteja
devidamente amparado pela legislagdo ou mesmo por decisao judicial.

Por seu turno, a jurisprudéncia administrativa consolidou entendimento mais amplo
de matéria probatdria, possibilitando seja comprovado o direito creditério arguido, in casu,
atinente as retencdes de tomadores de servicos, por outros meios de prova, afora os
comprovantes de recolhimentos/retengdes, na esteira dos preceitos da Simula CARF n2 143, com
0 seguinte enunciado:

“A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na
apuragdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.”

No caso vertente, em sede de recurso voluntario, a contribuinte além de repisar as
alegacgOes inaugurais, rechaca as justificativas da autoridade julgadora de primeira instancia, a qual
teria fixado seu entendimento basicamente no fato de somente parte do direito creditério ter sido
comprovado, aduzindo que nao teria sido aproveitado para fins de composicao do saldo negativo
da CSLL o IRRF pago no exterior sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital no importe de RS
3.363.644,45.

Para tanto, a contribuinte traz a colacdo, em Peticdo, de e-fls. 139/141, além da
DIPJ 2007, contemplando o registro contabil, planilha explicativa dos valores de IRRF a serem
compensados, bem como os respectivos comprovantes de recolhimentos, de e-fls. 142/163.

Observe-se que a contribuinte promoveu esforco probatério no sentido de
confrontar os fundamentos de fato e de direito da autoridade julgadora de primeira instancia,
trazendo a colagcdo os esclarecimentos e documentos referenciados procurando comprovar as
retencdes arguidas.

Neste sentido, como ja manifestado em outras oportunidades, entendemos assistir
razdo a contribuinte no que diz respeito a necessidade da observancia da verdade material, em
detrimento a eventuais vicios formais na contabilidade (se for o caso), conquanto que
demonstradas com documentos habeis e idoneos suas alegacGes, mais precisamente, in casu, a
comprovacao das respectivas retencoes que se pretende fazer compor o saldo negativo da CSLL.
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Ocorre que, trata-se de matéria probatdria, conjugando as alegagGes recursais c/c
os documentos constantes dos autos, notadamente contemplados no recurso voluntdrio e peticdo
posterior, devidamente referenciados no seu bojo, os quais acabaram ndo sendo analisados com a
devida profundidade pelas autoridades fazenddrias pretéritas, mormente em razao de ndo terem
tido conhecimento de tal documentag¢ao que somente veio aos autos nesta oportunidade.

Consoante se infere dos autos, conclui-se que a pretensdo da contribuinte quanto
ao conhecimento de aludida documentacdo, merece acolhimento, por espelhar a melhor
interpretacdo a respeito do tema, como passaremos a demonstrar.

Neste sentido, cumpre trazer a baila a legislagdo tributdria especifica que
regulamenta a matéria, mais precisamente artigos 16 e 17 do Decreto n° 70.235/72, que assim
prescrevem:

“Art. 16. A impugnacdo mencionara:

[...]

§ 42 A prova documental serd apresentada na impugnacdo, precluindo o direito
de o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que: (Incluido
pela Lei n2 9.532, de 1997)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de forca maior;(Incluido pela Lei n2 9.532, de 1997) (Producdo de efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Incluido pela Lei n2 9.532, de 1997)

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.
(Incluido pela Lei n29.532, de 1997)

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante. (Redagdo dada pela Lei n? 9.532, de
1997)”

Dessa forma, salvo nos casos em que a legislacao de regéncia permite ou mesmo
nas hipdteses de observancia ao principio da verdade material, ndo merece conhecimento a
matéria aventada em sede de recurso voluntario ou posteriormente, que nao tenha sido objeto de
contestacdo na impugnacdo, considerando tacitamente confessada pela contribuinte a parte do
lancamento ndo contestada, operando a constituicdo definitiva do crédito tributario com relacdo a
esses levantamentos, mormente em razao de nao se instaurar o contencioso administrativo para
tais questdes. De igual sorte, nas hipdteses de pedido de restituicdo/compensacdo, devendo o
contribuinte observar a mesma regra acima.

A grande celeuma, em verdade, trata-se em definir quando estaremos diante da
preclusdo inafastavel e quando poderd ser rechacada em face dos permissivos legais que regem o
tema ou mesmo em homenagem ao principio da verdade material.

Em nosso sentir, o certo é que nem podemos pender para um lado ou para outro,
firmando de pronto convencimento sobre a questdo. Ou seja, em verdadeira confrontacdo, nao
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devemos admitir a preclusdo como instituto absoluto e sélido, bem como ndo podemos abrir mao
do regramento processual a todo instante em observancia ao principio da verdade material.

Melhor elucidando, de um lado, ndo se pode cogitar em conhecer de uma prova ou
documento a todo momento, independente de quaisquer explanacGes e/ou justificativas, ou
mesmo quando impertinentes e meramente protelatérias, tendentes a confundir a analise da
demanda. De outro, inexiste razao de ndo se tomar conhecimento de documentagao fundamental
ao deslinde da controvérsia, mesmo que ofertada em momento posterior a defesa inaugural,
especialmente em homenagem ao dever do julgador de buscar a verdade material.

Diante dessas consideragdes, chegamos a simples conclusdao que cada caso concreto
devera ser analisado individualizadamente, ressalvando suas préprias peculiaridades, ndo se
devendo firmar convencimento, como questdo de direito, escorado na preclusdo ou no principio
da verdade material, os quais irdo se sobressair por suas prdprias especificidades.

Na hipdtese dos autos, desde o pedido inaugural, a contribuinte vem sustentando
possuir crédito decorrente de estimativas e retengdes, mas teve rejeitado seu pedido, em face da
insuficiéncia probatoria, iliquidez e incerteza do crédito arguido.

Por sua vez, com o fito de comprovar os créditos pretendidos, a contribuinte
acostou aos autos, apds recurso voluntario, junto a Peticdo, de e-fls. 139/141, nova documentacdo
e planilhas explicativas, como acima elencado.

Inobstante a contribuinte somente ter trazido a cola¢do referida documentacgao e
informacgdes apds a interposicao do recurso voluntario, mister se faz analisa-la e acolhé-la, se for o
caso, com fulcro nos principios da instrumentalidade processual e da verdade material, uma vez
corroborar alegacdo suscitada desde a defesa inaugural. Em outras palavras, muito embora se
apresente como prova nova, tal documentacdo vem a contrapor parte das razées de decidir do
julgador recorrido em relacdo a suposta insuficiéncia probatdria e auséncia de certeza e liquidez
do crédito, sobretudo quanto ao seu calculo, as quais inviabilizaram o reconhecimento do crédito
pretendido, fato que oferece guarida ao seu pleito.

A propdsito da matéria, o ilustre doutrinador Marcio Pestana se manifesta com
muita propriedade, nos seguintes termos:

“O principio da verdade material possui contornos bem especificos no processo
administrativo, e, portanto, no processo administrativo-tributdrio. Significa que a
Administracdo Publica, no desenrolar do processo administrativo, possui o dever
de a ele carrear todos os dados, registros, informacGes etc. que possua ou que
venha a deles tomar conhecimento, independentemente do que o Administrado
tenha ja realizado ou pretenda ainda realizar no tocante a producdo de provas.

Quer-se dizer que a Administracdo Publica, que, sobejamente, estd a servico do
interesse publico e, portanto, coletivo, deve incessantemente buscar mensagens
sobre o objeto que sejam relevantes a controvérsia, seja referindo-se ao evento,
seja referindo-se ao fato juridico, ndo se limitando a conformar-se com a verdade



ACORDAO 1101-002.186 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10880.997075/2011-53

formal; isto é, aquela constante do suporte fisico que se designa processo
administrativo-tributdrio, ou dos autos, como, corriqueiramente, diz-se.”
(PESTANA, Marcio. A Prova no Processo Administrativo Tributario. Rio de Janeiro.
CAMPUS Juridico, 2007. p. 52-53)

Por seu turno, o renomado doutrinador James Marins, ao analisar o tema assim
preleciona:

“A exigéncia da verdade material corresponde a busca pela aproximacao entre a
realidade factual e sua representacdo formal; aproximacgdo entre os eventos
ocorridos na dinamica econdmica e o registro formal de sua existéncia; entre a
materialidade do evento econdmico (fato imponivel) e sua formalizagdo através
do lancamento tributdrio. A busca pela verdade material é principio de
observancia indeclindvel da Administracado tributdria no ambito de suas atividades
procedimentais e processuais. (MARINS, James. Direito Processual Tributario
Brasileiro (Administrativo e Judicial). S3o Paulo. Dialética, 32 Edi¢do, 2003. p. 179)

A jurisprudéncia administrativa ndo discrepa desse entendimento, consoante se
infere dos Acdérdaos da Camara Superior de Recursos Fiscais e do Primeiro Conselho de
Contribuintes, com suas ementas abaixo transcritas:

“PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO — PROVA MATERIAL APRESENTADA EM
SEGUNDA INSTANCIA DE JULGAMENTO — PRINCIPIO DA INSTRUMENTALIDADE
PROCESSUAL E A BUSCA DA VERDADE MATERIAL - A ndo apreciacdao de provas
trazidas aos autos depois da impugnacdo e ja na fase recursal, antes da decisdo
final administrativa, fere o principio da instrumentalidade processual prevista no
CPC e a busca da verdade material, que norteia o contencioso administrativo
tributario. "No processo administrativo predomina o principio da verdade
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material no sentido de que ai se busca descobrir se realmente ocorreu ou nao o
fato gerador, pois o que estd em jogo é a legalidade da tributagao. O importante é
saber se o fato gerador ocorreu e se a obrigacdo teve seu nascimento [...]” (3a
Turma da CSRF — Acérddo n° CSRF/03-04.371 — Processo n° 10825.001713/96-01,
Sessdo de 16/05/2005)

“Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica — IRPF
Ano-calendario: 2000, 2001, 2003

PROVAS ACOSTADAS AOS AUTOS APOS O PRAZO DE INTERPOSICAO DO RECURSO
VOLUNTARIO - IMPRESCINDIBILIDADE DA ANALISE PARA O DESLINDE DA
CONTROVERSIA - VERDADE MATERIAL - A prova documental sera apresentada na
impugnacgado, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, exceto se comprovado a ocorréncia de uma das hipéteses do art. 16, §
42, do Decreto n? 70.235/72. Essa é a regra geral insculpida no Processo
Administrativo Fiscal Federal. Entretanto, os Regimentos dos Conselhos de
Contribuinte e da Camara Superior de Recursos Fiscais sempre permitiram que as
partes pudessem acostar memoriais e documentos que reputassem
imprescindiveis a escorreita solucdo da lide. Em homenagem ao principio da
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verdade material, pode o relator, apds analise perfunctéria da documentagao
extemporaneamente juntada, e considerando a relevancia da matéria, integra-la
aos autos, analisando-a, ou convertendo o feito em diligéncia. [...]” (Sexta Camara
do Primeiro Conselho - Acérddo n° 106-16.716 — Processo nQ
10120.003058/2005-15, Sessdo de 22/01/2008)

Com mais especificidade, a 2a Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, ao
contemplar a matéria, a sua unanimidade, entendeu por bem admitir o conhecimento de
documentos ofertados somente em sede de recurso voluntdrio, em observancia ao principio da
verdade material, mormente em razdo de possibilitar a revisdo do lancamento, como se extrai do
Acérdio n° 9202-001.781, Sessdo de 28/09/2011, da lavra do ilustre Conselheiro Francisco Assis
de Oliveira Junior, com a seguinte ementa:

“ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS Periodo de apuragdo:
01/02/1997 a 28/02/1997, 01/11/1997 a 31/12/1997, 01/03/1998 a 31/12/1998
DOCUMENTOS. JUNTADA POSTERIOR A IMPUGNACAO. REVISAO DO
LANCAMENTO. VERDADE MATERIAL.

Embora apresentados apds a impugnacdo, os documentos juntados importam
revisdo do lancamento, em obediéncia ao principio da verdade material que rege
o processo administrativo. Empreitada total, a responsabilidade solidaria se elide
com a adoc¢do dos procedimentos previstos na legislacao.

Recurso especial negado.” (Processo n° 36402.000091/200430)

In casu, o que torna ainda mais digno de realce é que os documentos ora
colacionados se prestam (teoricamente) a reforcar tese suscitada desde a defesa de primeira
instancia, qual seja, comprovacdo dos créditos arguidos decorrentes de retencdes de IRRF sobre
lucros, rendimentos e ganhos de capital, impondo o seu conhecimento, notadamente quando se
destina a contrapor argumento do julgador recorrido de ndao demonstracao do direito creditério,
onde o dever de comprovacao é da prépria recorrente e que ora reforca sua tese.

Dessa forma, impde-se determinar o conhecimento de aludida documentagdo
acostada aos autos, mesmo apods o recurso voluntdario.

E, inobstante, ter como costume propor a conversao do julgamento em diligéncia
para fins de verificacdes desta natureza, diante de entendimento consolidado neste Colegiado em
sentido diverso, impde-se remeter os autos a autoridade fazendaria da unidade de origem para
gue, em complementacdo ao Despacho Decisério inaugural, proceda nova analise do processo,
considerando nesta oportunidade os documentos trazidos a colagdo junto ao recurso voluntario e
peticdo posterior, de e-fls. 139/163.

Mais a mais, tais documentos e informag¢des somente foram trazidos aos autos apds
o Despacho Decisério e/ou decisdo de primeira instancia, razdo pela qual a autoridade fazendaria
de origem ndo teve conhecimento, ndo podendo se debrucar sobre os mesmos na forma devida, o
gue propomos nesta oportunidade.
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Isto porque, quem dispde dos dados, das ferramentas e da competéncia privativa
para, eventualmente, intimar o contribuinte a melhor esclarecer o que remanescer duvidoso
(conhecido o acervo reunido nos autos ao longo do contencioso) é a Autoridade Fiscal.

Logo, a Autoridade Fiscal deve primeiramente conhecer dos novos fatos e
elementos carreados aos autos apds o Despacho Decisdrio e/ou decisdo de primeira instancia,
analisa-los e decidir o pleito da contribuinte em sua inteireza.

Mais a mais, decisdo complementar, acolhendo ou ndo os anseios da interessada,
oportunizard a formulacdo de nova manifestacdo de inconformidade, e assim por diante,
garantindo-se, portanto, o duplo grau de jurisdigdao administrativa.

Por todo o exposto, estando o Acdrdao recorrido parcialmente em dissonancia com
os elementos de fato e de direito que envolvem o tema, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO VOLUNTARIO E DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para retornar o processo a Receita
Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pela contribuinte, levando em
consideracdo as razoes e documentacgdo trazida a colagdo junto ao recurso voluntario e peticdo
posterior, especialmente, DIPJ 2007, contemplando o registro contabil, planilha explicativa dos
valores de IRRF a serem compensados, bem como os respectivos comprovantes de recolhimentos,
de e-fls. 139/163, em conjugacdo com os demais elementos constantes dos autos, podendo
intimar a parte a apresentar documentos adicionais; devendo ser emitida decisdao complementar
contra a qual cabera eventual manifestacdo de inconformidade do interessado, retomando-se o
rito processual.

Assinado digitalmente

Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira
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